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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 653/2020, combinado
com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os Senhores De-
putados RODRIGO BACELLAR, ALEXANDRE KNOPLOCH, CARLOS
MINC, JORGE FELIPPE NETO, LUIZ PAULO e ROSENVERG REIS,
membros efetivos, MÔNICA FRANCISCO, DR. DEODALTO, WALDE-
CK CARNEIRO, GUSTAVO SCHMIDT, MÁRCIO CANELLA, BRUNO
DAUAIRE e THIAGO PAMPOLHA, suplentes, da Comissão de Cons-
tituição e Justiça, para a 16ª Reunião Extraordinária Remota, a ser
realizada no dia 30 de setembro de 2020, às onze horas, através de
votação eletrônica, com a seguinte ORDEM DO DIA:

I - Designação de relatoria para o Processo nº 24.874/2019 de autoria
do Deputado Flávio Serafini.

II - Designação de relatoria para o Processo nº 15.529/2018, com
seus apensos nºs 10432/2020, 10476/2020, 10486/2020 e
10539/2020, recebido pelo Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.

III - Questão de Ordem:
PROJETO DE LEI Nº 460/2019, de autoria dos Deputados DR. DEO-
DALTO; RODRIGO AMORIM; MÁRCIO PACHECO; BEBETO; LÉO
VIEIRA; JOÃO PEIXOTO; BRAZÃO; GIOVANI RATINHO; FABIO SIL-
VA; DR. SERGINHO; VAL CEASA; ALANA PASSOS; CAPITÃO NEL-
SON; CARLO CAIADO; CORONEL SALEMA; DANNIEL LIBRELON;
FILIPE SOARES; FRANCIANE MOTTA; GUSTAVO TUTUCA; MARCE-
LO CABELEIREIRO; MÁRCIO GUALBERTO; RENATO ZACA; SA-
MUEL MALAFAIA; TIA JU; VALDECY DA SAÚDE, que “ALTERA A
LEI 4528 DE 2005, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE ENSINO
DO ESTADO, A FIM DE INCLUIR A PREVISÃO DA EDUCAÇÃO DO-
MICILIAR”.
Relator: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH

IV - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

(EMENDAS DE PLENÁRIO)

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

1. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1425/2016, de
autoria do Deputado THIAGO PAMPOLHA, que “DISPÕE SOBRE A
AQUISIÇÃO DE COPOS E RECIPIENTES DESCARTÁVEIS, PRODU-
ZIDOS A PARTIR DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, DESTINADOS
AO CONSUMO DE BEBIDAS E ALIMENTOS, NO ÂMBITO DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL.”.

2. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1609/2016, de
autoria da Deputada MARTHA ROCHA, que “OBRIGA OS ÓRGÃOS
E AS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS A
DISPONIBILIZAREM SEUS CADASTROS DE CONSUMIDORES ÀS
AUTORIDADES POLICIAIS, PARA AUXILIAR INVESTIGAÇÃO POLI-
CIAL.”.
3. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 211/2019, de
autoria do Deputado GUSTAVO SCHIMIDT, que “TORNA OBRIGATO-
RIO A FIXAÇÃO DE PLACAS OU CARTAZES, EM LOCAIS VISÍVEIS
E DE FÁCIL ACESSO, EM TODOS OS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, PARA DIVULGAR O DIREITO À NÃO
OBRIGATORIEDADE DE RECONHECIMENTO DE FIRMA E AUTEN-
TICAÇÃO DE CÓPIAS EM CARTÓRIO PARA UTILIZAÇÃO EM ATOS
E PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, CONFORME LEI FEDE-
RAL Nº 13.726 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.”

4. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1121/2019, de
autoria dos Deputados MARCELO DO SEU DINO, TIA JU, ROSANE
FÉLIX, SÉRGIO LOUBACK, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A ESTABELECER A INCLUSÃO DO PSICÓLOGO ESCOLAR/EDUCA-
CIONAL NA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

5. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1192/2019, de
autoria do Deputado DANNIEL LIBRELON, que “ALTERA O ANEXO
DA LEI Nº 5645, DE 6 DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO, NO CA-
LENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O DIA ES-
TADUAL DAS COMUNIDADES TERAPÊUTICAS”.

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

6. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 599/2019, da
Deputada Lucinha, que "DISPÕE SOBRE O ENVIO DE MENSAGENS
DE SMS PELAS OPERADORAS DE TELEFONIA CELULAR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Relator: Deputado CARLOS MINC

7. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3007/2017, de
autoria do Deputado ÁTILA NUNES, que “ALTERA A LEI Nº 7.115,
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015, PARA DISPOR SOBRE O ALEI-
TAMENTO MATERNO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FOR-
MA QUE MENCIONA.”.

8. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 797/2019, de
autoria do Deputado ANDRÉ CECILIANO, que “ALTERA A LEI Nº
2424 DE 22 DE AGOSTO DE 1995 E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”.

Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

9. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1054/2015, de
autoria dos Deputados WALDECK CARNEIRO, MARTHA ROCHA e
GUSTAVO TUTUCA, que “DISPÕE SOBRE O MONITORAMENTO
ELETRÔNICO DO AGRESSOR POR VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FA-
MILIAR CONTRA A MULHER, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

10. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2078/2016, de
autoria do Deputado MARCOS MULLER, que “DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DA CARTEIRA DE INFORMAÇÃO DO PACIENTE DIABÉ-
TICO ONDE CONSTARÁ DETALHES DE SUA PATOLOGIA, MEDICA-
ÇÕES UTILIZADAS E RECOMENDAÇÕES PARA O TRATAMENTO
DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.”.

11. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 207/2019, de
autoria do Deputado RENATO COZZOLINO, que “DETERMINA QUE
O PROCESSO DE EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE IDENTIDADE
CIVIL E DE CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO - CNH, PAS-
SARÁ POR PELO DEPARTAMENTO DE ACHADOS E PERDIDOS
DO ÓRGÃO EMISSOR PARA VERIFICAR SE OS MESMOS SE EN-
CONTRAM NO MENCIONADO SETOR”.

Relator: Deputado LUIZ PAULO

12. SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E
DESENVOLVIMENTO REGIONAL AO PROJETO DE LEI Nº 958/2011,
de autoria do Deputado DIONÍSIO LINS, que “DISPÕE SOBRE A
REALIZAÇÃO DE EVENTOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

V - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

13. PROJETO DE LEI Nº 2256/2020, de autoria dos Deputados CAR-
LOS MACEDO, DELEGADO CARLOS AUGUSTO, que “ALTERA O
ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INCLUINDO
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO O DIA ES-
TADUAL DE COMBATE AO DESCAMINHO.”

14. PROJETO DE LEI Nº 2571/2020, de autoria do Deputado GUS-
TAVO TUTUCA, que “ALTERA O ANEXO DA LEI ESTADUAL N.º
5.646, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, PARA INCLUIR, NO CALEN-
DÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O DIA DA PE-
RÍCIA FISIOTERAPÊUTICA.”

15. PROJETO DE LEI Nº 3095/2020, de autoria do Deputado AN-
DERSON MORAES, que “AUTORIZA O ACAUTELAMENTO DE AR-
MAS DE FOGO AOS AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ES-
TADO, POR OCASIÃO DA APOSENTADORIA, NA FORMA QUE
MENCIONA.”

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

16. PROJETO DE LEI Nº 958/2019, de autoria do Deputado MÁRCIO
CANELLA, que “PROÍBE A VENDA DE PRODUTOS, EQUIPAMEN-
TOS E MATERIAIS DE USO CLÍNICO ODONTOLÓGICO RESTRITO
À PESSOAS NÃO REGISTRADAS NO CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”.

17. PROJETO DE LEI Nº 1444/2019, de autoria do Deputado GIL
VIANNA, que “DISPÕE SOBRE AS DATAS DE VENCIMENTO DAS
MENSALIDADES ESCOLARES”.

18. PROJETO DE LEI Nº 1447/2019, de autoria do Deputado DELE-
GADO CARLOS AUGUSTO, que “ALTERA A LEI N° 5.346 DE 11 DE
DEZEMBRO DE 2008, QUE DISPÕE SOBRE O NOVO SISTEMA DE
COTAS PARA INGRESSO NAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS E ALTERA A LEI Nº 8.121 DE 27 DE SE-
TEMBRO DE 2018 QUE DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA VI-
GÊNCIA DA LEI N° 5.346 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

19. PROJETO DE LEI Nº 1645/2019, de autoria da COMISSÃO PAR-
LAMENTAR DE INQUÉRITO INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº
05/2019, em que “FICAM AS UNIDADES DE SAÚDE DA REDE PÚ-
BLICA E PRIVADA OBRIGADAS A CONSTITUIR COMISSÕES TE-
MÁTICAS.”.

20. PROJETO DE LEI Nº 1647/2019, de autoria da COMISSÃO PAR-
LAMENTAR DE INQUÉRITO INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº
05/2019, em que “FICA AUTORIZADA A CRIAÇÃO DE CENTROS DE
PARTO NORMAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado CARLOS MINC

21. PROJETO DE LEI Nº 1437/2019, de autoria do Deputado DELE-
GADO CARLOS AUGUSTO, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIE-
DADE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DE QUE A
PRESCRIÇÃO E A SUPERVISÃO DA APLICAÇÃO DE VACINAS EM
ANIMAIS DOMÉSTICOS SEJAM REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE,
POR MÉDICOS VETERINÁRIOS.”.

Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

22. PROJETO DE LEI Nº 423/2019, de autoria do Deputado FILIPE
SOARES, que “CRIA O PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO À
EDUCAÇÃO PARA ALUNOS DE BAIXA RENDA EM INSTITUIÇÕES
DE ENSINO PARTICULARES NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO”

23. PROJETO DE LEI Nº 775/2019, de autoria do Deputado SAMUEL
MALAFAIA, que “ASSEGURA ATENDIMENTO EDUCACIONAL AO
ALUNO DA EDUCAÇÃO BÁSICA INTERNADO PARA TRATAMENTO
DE SAÚDE POR TEMPO PROLONGADO.”

24. PROJETO DE LEI Nº 1073/2019, de autoria do Deputado WAL-
DECK CARNEIRO, que “DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA PERÍ-
CIA MÉDICA DO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL NOS MUNICÍ-
PIOS ONDE NÃO HOUVER A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.”

25. PROJETO DE LEI Nº 3082/2020, de autoria do Deputado SUB-
TENENTE BERNARDO, que “ALTERA A LEI Nº 2.831, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1997, NA FORMA QUE MENCIONA.”

26. PROJETO DE LEI Nº 3099/2020, de autoria da Deputada DANI
MONTEIRO, que “DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DAS ATI-
VIDADES NAS UNIDADES DO DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES
SOCIOEDUCATIVAS (DEGASE) ENQUANTO PERDURAR O ESTADO
DE CALAMIDADE OCASIONADO PELA PANDEMIA DE COVID-19.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

27. PROJETO DE LEI Nº 1343/2019, de autoria da Deputada LUCI-
NHA, que “ALTERA A LEI N° 7.990 DE 18 DE JUNHO DE 2018,
QUE “VEDA A COBRANÇA DE VALORES DECORRENTES DA LA-
VRATURA DO TERMO DE OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE
(TOI) NA MESMA CONTA, FATURA OU BOLETO BANCÁRIO, NO
QUAL SE REMUNERE O SERVIÇO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.”

28. PROJETO DE LEI Nº 1899/2020, de autoria da Deputada MAR-
THA ROCHA, que “DISPÕE SOBRE A CAPACITAÇÃO NO ENSINO
DE HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E AFRICANA DE
PROFESSORES DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO.”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

29. PROJETO DE LEI Nº 1872/2016, de autoria dos Deputados ZEI-
DAN, BRUNO DAUAIRE, THIAGO PAMPOLHA, que “INSTITUI A PO-
LITICA ESTADUAL DA JUVENTUDE DO RIO DE JANEIRO E DÁ
OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

30. PROJETO DE LEI Nº 1973/2016, de autoria do Deputado ZA-
QUEU TEIXEIRA, que “DISPÕE SOBRE A DESTINAÇÃO DE RE-
CURSOS DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NO PROGRAMA DE
ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRUTURANTES - RIOINVEST,
PARA RECUPERAÇÃO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ER-
NESTO - HUPE.”

31. PROJETO DE LEI Nº 2045/2016, de autoria da COMISSÃO ES-
PECIAL INSTITUÍDA PELO REQUERIMENTO Nº 49/2015, que “INS-
TITUI O COMITÊ ESTADUAL PARA A PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO
E CONTROLE DA BAÍA DE GUANABARA E ENTORNO E O MECA-
NISMO PERMANENTE DE PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CON-
TROLE DA BAÍA DE GUANABARA E ENTORNO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

32. PROJETO DE LEI Nº 3060/2020, de autoria do Deputado MAR-
COS MULLER, que “CRIA A MODALIDADE DE RENOVAÇÃO E DA
SEGUNDA VIA DA CNH E DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DE FOR-
MA REMOTA SEM PRECISAR IR A UMA UNIDADE DE ATENDIMEN-
TO ”

VI - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

33. PROJETO DE LEI Nº 618/2019, de autoria da Deputada MARINA
ROCHA, que “DISPÕE SOBRE O DIREITO DO PORTADOR DE DIS-
TÚRBIOS MENTAIS A INGRESSAR E PERMANECER EM AMBIEN-
TES DE USO COLETIVO ACOMPANHADO DE CÃO DE SUPORTE
EMOCIONAL, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

34. PROJETO DE LEI Nº 1559/2019, de autoria do Deputado RODRI-
GO BACELLAR, que “TORNA OBRIGATÓRIA A PRESTAÇÃO DE
COLABORAÇÃO À ESTABELECIMENTO PÚBLICO DE EDUCAÇÃO
BÁSICA PELOS BENEFICIÁRIOS DE BOLSA DE ESTUDO”.

35. PROJETO DE LEI Nº 1923/2020, de autoria do Deputado FILIPE
SOARES, em que “FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A IN-
CLUIR O PROFRESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA NA EQUIPE TÉC-
NICA DA REDE ESTADUAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

36. PROJETO DE LEI Nº 1996/2020, de autoria do Deputado JAIR
BITTENCOURT, em que “FICA INSTITUIDA A POLÍTICA PÚBLICA
DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A MENSTRUAÇÃO E A UNIVER-
SIALIZAÇÃO DO ACESSO A ABSORVENTES HIGIÊNICOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

37. PROJETO DE LEI Nº 3117/2020, de autoria dos Deputados CAR-
LOS MINC e RENAN FERREIRINHA, que “DISPÕE SOBRE O PLA-
NO ESTADUAL DE CONTINGÊNCIA PARA O ENFRENTAMENTO DO
COVID-19 NA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E
MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PARA A GARANTIA
DA SAÚDE DA POPULAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

38. PROJETO DE LEI Nº 1426/2019, de autoria da Deputada LUCI-
NHA, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FI-
NANCEIRAS EFETIVAREM A PROVA DE VIDA MEDIANTE ATESTA-
DO MÉDICO QUE COMPROVE A IMPOSSIBILIDADE DE LOCOMO-
ÇÃO DO CLIENTE CADASTRADO, OBRIGADO À FAZER A PROVA
DE VIDA PARA FINS DE CADASTRAMENTO E/OU RECEBIMENTO
DE BENEFÍCIOS”

39. PROJETO DE LEI Nº 1551/2019, de autoria do Max Lemos, que
"AUTORIZA CRIAÇÃO DE AUXÍLIO MEDICAMENTO PARA OS SER-
VIDORES INATIVOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM RECURSOS
DO FUNDO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (FETJ) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Relator: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH

40. PROJETO DE LEI Nº 3044/2020, de autoria da Deputada MAR-
THA ROCHA, que “INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE REALIZA-
ÇÃO DO TESTE DE COVID-19 (SARS-COV-2) EM TODAS AS
AMOSTRAS DE SANGUE DE DOADORES NO ÂMBITO DO ESTADO
DE RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado CARLOS MINC

41. PROJETO DE LEI Nº 1694/2019, de autoria do Deputado ELIO-
MAR COELHO, que “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06 DE
JANEIRO DE 2010, QUE CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS
DATAS COMEMORATIVAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PA-
RA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO O DIA ESTADUAL DO FOLIÃO DE REIS.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

42. PROJETO DE LEI Nº 1831/2020, de autoria do Deputado MAR-
CELO CABELEIREIRO, que “DISPÕE SOBRE OS PRODUTOS ELE-
TRÔNICOS REMANUFATURADOS, RECONDICIONADOS, REEMBA-
LADOS E RECOLOCADOS NO MERCADO DE CONSUMO, NO ÂM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

VII - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

43. PROJETO DE LEI Nº 3096/2020, de autoria do Deputado DELE-
GADO CARLOS AUGUSTO, que “DISPÕE SOBRE O ACAUTELA-
MENTO DE ARMAS DE FOGO AOS POLICIAIS CIVIS E MILITARES
POR OCASIÃO DA APOSENTADORIA.”

44. PROJETO DE LEI Nº 3097/2020, de autoria da Deputada MAR-
THA ROCHA, que “AUTORIZA O ACAUTELAMENTO E O USO DE
ARMAS DE FOGO PELOS POLICIAIS CIVIS, POR OCASIÃO DA
APOSENTADORIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

45. PROJETO DE LEI Nº 4058/2018, de autoria do Deputado JORGE
FELIPPE NETO, que “ALTERA O ART. 22 DA LEI 2.657 DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1996, PARA INCLUSÃO DE PARÁGRAFO ÚNICO.”

46. PROJETO DE LEI Nº 3089/2020, de autoria do Deputado RODRI-
GO AMORIM, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E GESTÃO DE ME-
MORIAL EM HOMENAGEM ÀS VÍTIMAS DA COVID-19 NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado ALEXANDRE KNOPLOCH

47. PROJETO DE LEI Nº 3057/2020, de autoria da Deputada MAR-
THA ROCHA, que “ESTABELECE ORDEM DE PRIORIDADE PARA
VACINAÇÃO CONTRA COVID-19.”

Relator: Deputado CARLOS MINC

48. PROJETO DE LEI Nº 1562/2019, de autoria do Deputado DAN-
NIEL LIBRELON, que “DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DE
ACOMPANHANTES NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DE TE-
RAPIA INTENSIVA DOS HOSPITAIS, UNIDADES DE PRONTO ATEN-
DIMENTO E MATERNIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado JORGE FELIPPE NETO

49. PROJETO DE LEI Nº 3024/2020, de autoria dos Deputados CAR-
LOS MACEDO E DR. SERGINHO, que “DISPÕE SOBRE O SERVI-
ÇO DE ÁGUA E ESGOTO, SOB CONCESSÃO NO AMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, DURANTE O COMBATE A PANDEMIA
DE COVID 19, NA FORMA QUE MENCIONA.”

Relator: Deputado LUIZ PAULO

50. PROJETO DE LEI Nº 1905/2020, de autoria da Deputada MAR-
THA ROCHA, que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO CONFINA-
MENTO DE ANIMAIS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

51. PROJETO DE LEI Nº 3058/2020, de autoria da Deputada ENFER-
MEIRA REJANE, que “INSTITUI O PROGRAMA ESPECIAL DE
APOIO À CULTURA - APOIA CULTURA COMO MEDIDA PARA MI-
TIGAÇÃO DOS IMPACTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS NO SETOR
CULTURAL DECORRENTES DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS
(COVID-19) NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”

Relator: Deputado ROSENVERG REIS

52. PROJETO DE LEI Nº 3093/2020, de autoria do Deputado RENA-
TO COZZOLINO, em que “FICA AUTORIZADO O PODER EXECUTI-
VO A CRIAR O CURSO DE PRÉ VESTIBULAR GRATUITO NO ÂM-
BITO ESTADUAL, COM PRIORIDADE PARA ALUNOS QUE NÃO TI-
VERAM OPORTUNIDADE DE ASSISTIR AULAS ONLINE E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.”

VIII - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:
Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

53. PROJETO DE LEI Nº 3108/2020, de autoria do Deputado RO-
SENVERG REIS, que “OBRIGA TODO ESTABELECIMENTO QUE
REALIZE A COMERCIALIZAÇÃO DE PASSAGENS AÉREAS, DE
FORNECER INFORMAÇÃO CLARA AO CONSUMIDOR SOBRE RES-
TRIÇÃO DA ENTRADA DE ESTRANGEIROS NA LOCALIDADE EM
RAZÃO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS.”
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